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Resolução CEDDH Nº 005, de 06 de Novembro de 2023. 

Torna público o resultado das inscrições 
referentes as vagas pertencentes à sociedade civil 
no CEDH para o     biênio  2023-2025 e convoca 
para Assembleia Eleitoral.  

A PRESIDENTA DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO ESTADUAL DE DIREITS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar público o resultado das inscrições pertencente à sociedade civil no Conselho Estadual de Direitos Humanos 
– CEDH/ES para o biênio 2023-2025. 
 

Entidade Resultado 

ASSOSICAÇÃO BRASILEIRA DSAS MULHERES DE CARREIRA JURÍDICA – 

ABMCJ/ES 

 

 

HABILITADA  

ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DE PRODUTORES DE MUDAS NATIVAS E 
AGRICULTURA ORGÂNICA DO ANGELIM II - AAQUIMUNA-CB 
 

 
HABILITADA 

ASSOCIAÇÃO DE PARTICIPANTES ASSISTIDOS E BENEFICIÁRIOS DA 
FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL – BANESPAR 
 

 

HABILITADA 

CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS “PEDRO REIS” - CDDH/SUL 
 

 

HABILITADA 

CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA SERRA - CDDH/SERRA 
 

 

HABILITADA 

MITRA ARQUIDIOCESANA DE VITÓRIA – MITRA 
 

 

HABILITADA 

MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO – MNU 
 

 

HABILITADA 

SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO – 
SINDIPOL  
 

 

HABILITADA 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAÚDE NO ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO – SINDSAÚDE/ES 

 

 

HABILITADA 

UNIÃO DE NEGRAS E NEGROS PELA IGUALDADE NO ESPIRITO SANTOS – 

UNEGRO 

 

 

HABILITADA 

 
Art. 2º Ficam as entidades habilitadas convocadas para Assembleia Eleitoral que ocorrerá no formato presencial no dia 
10/11/2023 às 09h no auditório da Casa dos Direitos, 16º andar do Edifício Portugal, localizado na Rua General Osório, 
n° 83, Centro, Vitória/ES. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Vitória ES, 06/11/2023 
 

 
Aline Passos de Oliveira 

Presidenta da Comissão Eleitoral do CEDH 


